
    

 
ALEXANDRE QUADRADO NETO 

SECRETÁRIO EXECUTIVO
 

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 48610.008487/2017
PROPOSTA DE AÇÃO Nº 0534/2017
REUNIÃO DE DIRETORIA Nº 0898
DATA 30/08/2017
RD Nº 0532/2017

ASSUNTO

Prorrogação cautelar ou suspensão cautelar dos contratos de concessão da décima primeira rodada de licitações
com término do primeiro período exploratório em agosto de 2017

RESOLUÇÃO

A Diretoria  da Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  com base na
Proposta de Ação nº 534, de 1º de agosto de 2017, e nas Notas Técnicas nº 34/2017/SEP, 35/2017/SEP,
36/2017/SEP,  37/2017/SEP,  38/2017/SEP,  39/2017/SEP  e  40/2017/SEP,  e  na  Nota  nº
43/2017/PFANP/PGF/AGU, resolve:

I) suspender cautelarmente o Contrato de Concessão número 48610.005397/2013-05 (PN-T-151_R11);

II) prorrogar cautelarmente o Contrato de Concessão número 48610.005519/2013-55 (PN-T- 165_R11);

III) suspender cautelarmente o Contrato de Concessão número 48610.005400/2013-82 (PN-T-136_R11);

IV) prorrogar cautelarmente o Contrato de Concessão número 48610.005486/2013-43 (PN-T-182_R11);

V) prorrogar cautelarmente o Contrato de Concessão número 48610.005414/2013-04 (PN-T-150_R11);

VI) prorrogar cautelarmente o Contrato de Concessão número 48610.005417/2013-30 (PN-T-166_R11);

VII) prorrogar cautelarmente o Contrato de Concessão número 48610.005425/2013-86(REC-T-107_R11);
e

VIII) determinar que as suspensões e prorrogações cautelares dos itens acima, serão da data de término
do primeiro período exploratório até 60 (sessenta) dias após a data de publicação da Resolução ANP
sobre a prorrogação da Fase de Exploração dos contratos de concessão da décima primeira e segunda
rodadas de licitações no Diário Oficial da União, a fim de evitar perecimento de direito do concessionário.
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